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• Portaria N° 058/2018 - Nomear o(a) Sr(a). Francisco Leonardo 
Rodrigues de Brito, para exercer o cargo de Assistente Técnico do(a) 
Secretaria de  Turismo e Meio Ambiente do Município de São Benedito 
- CE. 

• Resolução Nº 24/2018-CMS - Apreciar e Aprovar Prestação de Contas 
das informações orçamentárias e extra-orçamentárias e financeira do 
2ª quadrimestre de 2018. 

• Resolução Nº 25/2018-CMS - Apreciar e Aprovar Projeto de 
credenciamento de uma equipe de Agente Comunitário de Saúde 
(EACS) para a Unidade Básica de Saúde (UBS) do Centro de Saúde. 

• Resolução Nº 26/2018-CMS - Apreciar e Aprovar Posse do restante 
dos conselheiros municipais de saúde (Antônio Ferreira/Titular- 
representante usuário do sindicato dos trabalhadores rurais); (Maria 
Eliene/titular representante de usuário- sindicato dos servidores 
municipais). 

• Resolução Nº 27/2018-CMS - Apreciar e Aprovar Fortalecimento da 
Comissão Intersetorial de Saúde do Tabalhador e da Trabalhadora por 
meio da inserção dos membros Maria Eliene e Francisco de Paula 
representante do sindicato dos servidores municipais. 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica:



PORTARIA N°058/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1097/2017 de 21 de 
Setembro de 2017, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela 
presente.

RESOLVE:

Art. 1º.Nomear o(a) Sr(a). Francisco Leonardo Rodrigues de Brito, inscrito (a) no CPF 
sob o n.º 084.089.973-43, RG N.º 20161474912 SSP/CE, para exercer o cargo de ASSISTENTE
TECNICO do(a) SECRETARIA DE  TURISMO E MEIO AMBIENTE do Município de São Benedito - 
CE.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e Publique-se. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 12 de Abril  DE 2018.

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 24/2018- CMS

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90, Nº 8142/90, 
pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º- Apreciar e Aprovar Prestação de Contas das informações 
orçamentárias e extra-orçamentárias e financeira do 2ª quadrimestre de 
2018.

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito-Ce 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 25/2018- CMS

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90, Nº 8142/90, 
pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º- Apreciar e Aprovar Projeto de credenciamento de uma equipe 
de Agente Comunitário de Saúde(EACS) para a Unidade Básica de 
Saúde (UBS) do Centro de Saúde. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito-Ce 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 26/2018- CMS

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90, Nº 8142/90, 
pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º- Apreciar e Aprovar Posse do restante dos conselheiros 
municipais de saúde (Antônio Ferreira/Titular- representante usuário do 
sindicato dos trabalhadores rurais); (Maria Eliene/titular representante de 
usuário- sindicato dos servidores municipais). 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito-Ce 
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 Conselho Municipal de Saúde

Resolução Nº 27/2018- CMS

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

 O plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município de São Benedito, no uso de 
suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8080/90, Nº 8142/90, 
pela Lei Municipal Nº 640/2007 e pelo seu regimento interno. 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-CMS é o órgão de atuação 
legítima para formular e deliberar sobre a política e controle de execução das ações e 
serviços de saúde no âmbito do Município de São Benedito inclusive no aspecto 
econômico e financeiro.  

RESOLVE: 

1. Artigo 1º- Apreciar e Aprovar Fortalecimento da Comissão Intersetorial 
de Saúde do Tabalhador e da Trabalhadora por meio da inserção dos 
membros Maria Eliene e Francisco de Paula representante do sindicato 
dos servidores municipais. 

2. Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário 

São Benedito, 09 de maio de 2018. 

Anita Saraiva Dornelles Maciel 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

São Benedito-Ce 
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